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a) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Urba-
nismo e Licenciamento - SMUL;

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal das Prefei-
turas Regionais - SMPR;

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Justiça - SMJ;
II - membros indicados pelas seguintes entidades, titular e 

suplente, a saber:
a) 1 (um) representante de entidades ligadas aos sindicatos 

e associações de construção, incorporações e comercialização 
de imóveis;

b) 1 (um) representante da Associação Brasileira dos Escri-
tórios de Arquitetura – ASBEA;

c) 1 (um) representante do Conselho de Arquitetura e Urba-
nismo de São Paulo – CAU-SP;

d) 1 (um) representante do Conselho Regional de Engenha-
ria e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA-SP.

Parágrafo único. Os representantes deverão ter formação 
em arquitetura ou engenharia, sendo que o representante de 
que trata a alínea “c” do inciso I do “caput” deste artigo pode-
rá ser Procurador do Município.

Art. 105. Os pedidos de loteamento de imóvel cuja titula-
ridade seja da União, do Estado e do Município ficam sujeitos 
ao prévio exame dos órgãos municipais competentes e emissão 
dos documentos estabelecidos pela LPUOS.

Parágrafo único. A Certidão de Diretrizes poderá ser dispen-
sada mediante manifestação favorável da Comissão Intersecre-
tarial competente.

Art. 106. Aplicam-se os procedimentos administrativos 
estabelecidos no COE, aprovado pela Lei nº 16.642, de 2017, e 
neste decreto aos processos já em andamento na data de sua 
entrada em vigor e sem despacho decisório em última instância.

Parágrafo único. Os processos em andamento que apresen-
tarem elementos incompletos ou incorretos ou necessitarem de 
complementação da documentação poderão ser objeto de mais 
1 (um) único comunicado (“comunique-se”) para que as falhas 
sejam sanadas, aplicando as disposições do § 3º do artigo 49 
deste decreto.

Art. 107. A reconsideração do despacho de primeira instân-
cia administrativa protocolada anteriormente à data da entrada 
em vigor do COE e deste decreto deverá ser apreciada pela 
segunda instância conforme estabelecido no artigo 69 do COE.

§ 1º O recurso em trâmite na última instância decisória 
extinta pelo COE e por este decreto deve ser apreciado nesta 
instância quando:

I - protocolado anteriormente à data de sua entrada em vigor;
II - protocolado após a data de sua entrada em vigor, 

porém dentro do prazo estabelecido pela legislação anterior 
para este fim.

§ 2º O recurso em trâmite na instância decisória da CEUSO, 
deve ser apreciado nesta instância quando:

I - protocolado anteriormente à data de entrada em vigor 
do COE;

II - protocolado após a data de entrada em vigor do COE, 
porém dentro do prazo de recurso estabelecido pela legislação 
anterior para este fim.

§ 3º No caso de processos administrativos que se enqua-
drem no disposto no § 2º deste artigo, o despacho da CEUSO 
encerra definitivamente a instância administrativa.

§ 4º Aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º 
ao 4º deste artigo aos processos em andamento nos termos 
das Leis nº 11.522, de 3 de maio de 1994, nº 13.558, de 14 de 
abril de 2003, nº 13.876, de 23 de julho de 2004, e nº 8.382, 
de 1976.

Art. 108. Para fins de aplicação do § 1º do artigo 115 do 
COE, entende-se por agravamento das desconformidades o 
acréscimo nas áreas de terraço, obras complementares e mo-
biliários que ultrapassem os limites das áreas não computáveis 
estabelecidos no COE e neste decreto.

Art. 109. Nos processos de Alvará em andamento e sem 
despacho decisório em última instância poderão ser analisados 
nos termos do COE e deste decreto, desde que o interessado 
formalize o respectivo pedido até o dia 15 de dezembro de 
2017, sem a apresentação de projeto simplificado.

§ 1º Após essa data, o interessado deverá protocolar novo 
pedido e recolher as taxas e preços públicos devidos.

§ 2º Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, os do-
cumentos a serem emitidos, as taxas e preços ou as eventuais 
diferenças a serem cobradas serão aquelas previstas pela legis-
lação edilícia vigente à época do protocolo do pedido inicial.

Art. 110. Nos casos previstos no artigo 116 do COE, os 
pedidos de Alvará de Aprovação e Execução expedidos con-
juntamente ou em separado terão prazo de vigência total de 
5 (cinco) anos.

Parágrafo único. Quando o Alvará de Execução for expedi-
do após o prazo de validade do Alvará de Aprovação, o prazo 
de vigência do Alvará de Execução será contado a partir do seu 
deferimento.

Art. 111. Para a implementação das disposições do COE 
e deste decreto poderão ser fixadas orientações por portaria 
do Secretário de SMUL e expedidas instruções normativas por 
Resolução da CEUSO.

Art. 112. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogados:

I – o Decreto nº 12.706, de 8 de março de 1976;
II – o Decreto nº 17.866, de 11 de março de 1982;
III – o inciso III do artigo 3º e o artigo 8º do Decreto nº 

19.512, de 20 de março de 1984;
IV – o Decreto nº 23.158, de 3 de dezembro de 1986;
V – o Decreto nº 24.714, de 7 de outubro de 1987;
VI – o Decreto nº 24.757, 14 de outubro de 1987;
VII – o Decreto nº 27.011, de 30 de setembro de 1988;
VIII – o Decreto nº 31.816, de 30 de junho de 1992;
IX – o Decreto nº 32.329, de 23 de setembro de 1992, e 

alterações posteriores;
X – o Decreto nº 32.958, de 6 de janeiro de 1993;
XI – o Decreto nº 34.314, de 5 de julho de 1994;
XII – o Decreto nº 36.161, de 24 de junho de 1996;
XIII – o Decreto nº 37.671, de 8 de outubro de 1998;
XIV – o Decreto nº 37.712, de 20 de novembro de 1998;
XV – o Decreto nº 37.814, de 12 de fevereiro de 1999;
XVI – o Decreto nº 38.058, de 15 de junho de 1999;
XVII – o Decreto nº 39.603, de 10 de junho de 2000;
XVIII – o artigo 4º e o Anexo Único do Decreto nº 41.788, 

de 13 de março de 2002;
XIX – o Decreto nº 42.565, de 31 de outubro de 2002;
XX – o Decreto nº 44.419, de 26 de fevereiro de 2004;
XXI – o Decreto nº 45.122, de 12 de agosto de 2004;
XXII – o Decreto nº 49.148, de 21 de janeiro de 2008;
XXIII – o Decreto nº 50.008, de 09 de setembro 2008;
XXIV – o Decreto nº 53.570, de 28 de novembro de 2012;
XXV – o Decreto nº 53.942, de 28 de maio de 2013;
XXVI – o Decreto nº 54.202, de 9 de agosto de 2013;
XXVII – o artigo 8º do Decreto nº 54.213, de 14 de agosto 

de 2013;
XXVIII – o artigo 1° do Decreto nº 55.036, de 15 de abril 

de 2014;
XXIX – o Decreto nº 55.131, de 20 de maio de 2014;
XXX – o inciso I do artigo 18 do Decreto nº 57.377, 11 de 

outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de julho 

de 2017, 464º da fundação de São Paulo.
JOÃO DORIA, PREFEITO
HELOISA MARIA DE SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretá-

ria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
MARCOS RODRIGUES PENIDO, Secretário Municipal de 

Serviços e Obras
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

julho de 2017.

Parágrafo único. Em se tratando de DUP ou DIS em vi-
gor, por ocasião do despacho de deferimento do Alvará para 
imóvel totalmente atingido por melhoramento público, deverá 
ser incluída nota para constar que o Alvará é emitido a título 
precário, não sendo devida indenização por obras, benfeitorias 
ou acessão dele decorrentes por ocasião da execução do me-
lhoramento público, nos termos do § 1º do artigo 105 do COE.

Art. 99. O Alvará de imóvel parcialmente atingido por plano 
de melhoramento público, quando não houver doação de áreas, 
deverá ser emitido com notas contendo:

I - a indicação do número da lei do melhoramento público 
e da DUP ou DIS em vigor, quando for o caso;

II - a indicação da área do terreno, da área necessária ao 
melhoramento público e da área remanescente.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo e com 
DUP ou DIS em vigor, por ocasião do despacho de deferimento 
do Alvará, na hipótese de execução de edificação na faixa a ser 
desapropriada, também deverá constar nota de que o Alvará 
é emitido a título precário, não sendo devida indenização por 
obras, benfeitorias ou acessão dele decorrentes por ocasião 
da execução do melhoramento público, nos termos do § 2º do 
artigo 107 do COE.

Art. 100. A doação de áreas e a comprovação do registro 
da escritura no Cartório de Registro de Imóveis deverão ocorrer 
antes da emissão do Alvará de Execução de edificação.

§ 1º Admite-se a doação voluntária de melhoramento pú-
blico, sem DUP ou DIS em vigor, observando-se as disposições 
do “caput” e do § 1º do artigo 107 do COE.

§ 2º Fica delegada aos Coordenadores de SMUL e aos 
Coordenadores de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
das PRs, no âmbito de suas atribuições, a competência para 
representar o Município nas escrituras de doação de áreas ne-
cessárias à emissão do Alvará de Execução de edificação.

§ 3º A relação de documentos necessários à formalização 
de escritura de doação, a padronização de minutas de escritura 
e as respectivas rotinas serão estabelecidas em portaria do 
Secretário de SMUL.

Art. 101. Quando a lei de melhoramento previr a instituição 
de faixa de servidão não edificável, com ou sem DUP em vigor, 
não será lavrada escritura de doação ou de servidão, devendo 
a faixa ser indicada no projeto da edificação e o Alvará ser 
emitido com nota indicando o número da respectiva lei de me-
lhoramento público, a metragem da área não edificável e sua 
localização aproximada dentro dos limites do imóvel.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 102. Para fins de aplicação dos índices de ocupação 

e aproveitamento do solo, observados os limites estabelecidos 
na LPUOS, são consideradas áreas construídas não computá-
veis aquelas constantes do artigo 108 do COE, atendidas as 
seguintes regras:

I - no terraço aberto, com área construída máxima por pa-
vimento equivalente a 5% (cinco por cento) da área do terreno, 
deve ser observado o remanescente do imóvel quando o terre-
no for objeto de doação de área para alargamento de passeio 
ou por melhoramento público;

II - o mobiliário definido como jirau, constituído de estrado 
ou passadiço ou piso similar, inclusive em estrutura metálica, 
nos termos do inciso II do artigo 108 do COE, deve limitar-se a 
250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados);

III - os demais tipos de obras complementares à edificação 
e de mobiliários ficam sujeitos às normas e aos parâmetros 
constantes deste artigo, conforme as Tabelas 1 e 2 do Anexo 
IV deste decreto;

IV - a implantação de saliências à edificação ficará sujeita 
às normas e aos parâmetros deste artigo, conforme a Tabela 3 
do Anexo IV deste decreto;

V - quanto à área técnica, sem permanência humana, desti-
nada a instalações e equipamentos, em caso de dúvida quanto 
ao enquadramento, pode ser consultado CEUSO para análise e 
manifestação, bem como ser solicitado:

a) memorial justificativo das instalações propostas compa-
tíveis com as áreas técnicas propostas, devidamente assinado 
pelo responsável técnico;

b) quadro de áreas total e por ambiente, correspondente às 
áreas técnicas propostas;

VI - no compartimento de uso comum de apoio ao uso da 
edificação, localizado no pavimento destinado a estacionamen-
to de veículos, motocicletas e bicicletas, o vestiário de usuário 
de bicicleta deve ter área máxima de 20m² (vinte metros 
quadrados) para os usos residenciais e 40m² (quarenta metros 
quadrados) para os não residenciais;

VII – no prédio residencial, as áreas cobertas de uso co-
mum, quando localizadas em qualquer pavimento, observado 
o limite de 3m² (três metros quadrados) por habitação, nos 
termos da alínea “a” do inciso VII do artigo 108 do COE, devem 
ser destinadas a lazer;

VIII - No prédio de uso não residencial:
a) no pavimento térreo sem vedação, admite-se o fecha-

mento do controle de acesso, caixas de escada da edificação e 
compartimentos de apoio, limitado a 30% (trinta por cento) da 
área total do pavimento;

b) nas coberturas de bombas nos postos de combustíveis, 
desde que sem vedação, admite-se o avanço de até 50% (cin-
quenta por cento) dos recuos estabelecidos pela LPUOS;

c) a circulação vertical de uso comum inclui os espaços de 
circulação vertical protegidos e as áreas de escadas de ligação 
ao heliponto.

§ 1º As saliências a que se referem as alíneas “a”, “b” e “c” 
do inciso IV do artigo 108 do COE não são consideradas para fins 
de cálculo da área construída desde que respeitados estritamente 
os parâmetros da Tabela 3 do Anexo IV deste decreto.

§ 2º O elemento que ultrapassar qualquer limite das Ta-
belas 1 e 2 do Anexo IV deste decreto será considerado no 
todo para efeito de observância aos índices estabelecidos pela 
LPUOS e pelo COE.

§ 3º Será considerada computável apenas a área excedente 
aos limites fixados para terraços, jiraus e elementos fixados na 
Tabela 3 do Anexo IV deste decreto.

§ 4º O terraço aberto poderá avançar até 10% (dez por 
cento) do afastamento “A” previsto nas condições de aeração e 
insolação do COE e deste decreto e até 20% (vinte por cento) 
sobre os recuos estabelecidos na LPUOS.

§ 5º O mobiliário definido como pérgula, quando respeita-
do o limite estabelecido na Tabela 2 do Anexo IV deste decreto 
poderá avançar, em qualquer pavimento, até 10% (dez por 
cento) do afastamento “A” previsto nas condições de aeração 
e insolação do COE e deste decreto e poderá avançar sobre os 
recuos definidos pela LPUOS.

§ 6º O somatório das obras complementares e mobiliário 
deverá ocupar, no máximo, os limites estabelecidos para a área 
livre do terreno, conforme Tabela 4 do Anexo IV deste decreto.

§ 7º As áreas sob a projeção das saliências e terraços po-
derão ser consideradas para cálculo da taxa de permeabilidade.

§ 8º Para fins de aplicação deste artigo, quando houver di-
vergência entre a área constante do documento de propriedade 
apresentada e as apuradas no levantamento topográfico, será 
considerada a menor área apurada.

Art. 103. As áreas não computáveis previstas no artigo 
108 do COE são aplicáveis aos pedidos relativos a projetos de 
edificação nova e aos acréscimos de área em reforma protoco-
lados a partir da data da vigência do COE e deste decreto e aos 
processos em andamento nos termos da Lei nº 16.402, de 22 de 
março de 2016, com opção de análise de acordo com a Lei nº 
16.642, de 2017.

Art. 104. Conforme previsto no artigo 111 do COE, que 
altera a Lei nº 15.764, de 27 de março de 2013, ficam definidos 
os seguintes membros da CEUSO:

I - membros indicados pela Administração Municipal, titular 
e suplente, a saber:

Art. 87. Decorrido o prazo concedido, a Prefeitura deverá 
adotar as seguintes medidas:

I - pelo desatendimento da intimação, aplicar multas diárias 
ao infrator até que sejam adotadas as medidas exigidas;

II - verificada a desobediência à interdição:
a) solicitar auxílio policial para o imediato cumprimento da 

interdição, lavrando o respectivo auto;
b) noticiar imediatamente, à autoridade policial, o des-

respeito à interdição, requerendo a instauração de inquérito 
policial para a apuração da responsabilidade do infrator por 
crime de desobediência;

c) encaminhar o processo para as providências de ajuiza-
mento da ação judicial cabível, sem prejuízo da incidência de 
multas diárias caso persista o desatendimento da intimação 
prevista no “caput” do artigo 86 deste decreto.

III - em se tratando de edificação erigida em imóvel público 
municipal, cuja ocupação seja clandestina, instruir processo 
com o auto de intimação, auto de interdição e o relatório de 
vistoria, encaminhando para as providências previstas na legis-
lação municipal pertinente.

Art. 88. O proprietário ou possuidor do imóvel que cons-
tatar perigo de ruína ou contaminação pode, devidamente 
assistido por profissional habilitado, dar início imediato às obras 
de emergência, comunicando o fato, por escrito, à Prefeitura 
Regional competente, justificando e informando a natureza 
dos serviços a serem executados, observadas as exigências da 
legislação pertinente à matéria.

Parágrafo único. Quando estiver implementado o sistema 
informatizado, a comunicação digital suprirá, para todos os fins, 
a prevista no “caput” deste artigo.

Seção III
Das Penalidades
Art. 89. A inobservância de qualquer disposição do COE 

constitui infração sujeita à aplicação das penalidades previstas 
na Tabela de Multas, constante do seu Anexo III e do Anexo 
III deste decreto, e ensejará os procedimentos fiscais previstos 
neste capítulo.

Art. 90. Os autos previstos no COE e neste decreto, quando 
a infração exigir lavraturas concomitantes, poderão ser lavrados 
em um único documento, quando emitidos por meio eletrônico.

Art. 91. A edificação concluída sem a obtenção de Certifica-
do de Conclusão enseja a intimação do infrator para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, solicitar o documento à Prefeitura, sob pena 
de lavratura do correspondente auto de multa.

§ 1º Não atendida a intimação ou indeferido o pedido, será 
aplicada a multa correspondente.

§ 2º A multa será reaplicada a cada 90 (noventa) dias até a 
regularização da edificação, limitado esse período a 1 (um) ano.

§ 3º A multa a que se refere o “caput” deste artigo inde-
pende do uso da edificação.

§ 4º O pedido de Certificado de Conclusão suspende a ação 
fiscalizatória até a emissão desse documento ou o indeferimen-
to do pedido, o que ocorrer primeiro.

Art. 92. A edificação concluída sem a obtenção de Certifi-
cado de Acessibilidade e de Certificado de Segurança enseja a 
intimação do infrator para, no prazo de 5 (cinco) dias, solicitar 
o documento à Prefeitura, sob pena de lavratura do correspon-
dente auto de multa.

§ 1º Não atendida a intimação ou indeferido o pedido, será 
aplicada a multa correspondente.

§ 2º A multa será reaplicada a cada 90 (noventa) dias até a 
regularização da edificação, limitado esse período a 1 (um) ano.

§ 3º O pedido de Certificado de Acessibilidade ou de Certifi-
cado de Segurança suspende a ação fiscalizatória até a emissão 
desse documento ou o indeferimento do pedido, o que ocorrer 
primeiro.

Art. 93. Para os imóveis que não apresentarem ligação de 
esgoto, conforme disposto no item 3.E do Anexo I deste decreto, 
situados em vias providas de rede coletora, as Prefeituras Re-
gionais deverão, concomitantemente:

I - aplicar a multa prevista na Tabela de Multas, contida 
no Anexo III do COE, correspondente ao valor fixado para as 
demais infrações das disposições do COE;

II - intimar os proprietários ou possuidores a qualquer título 
das edificações, para que no prazo de 30 (trinta) dias, execu-
tem as adaptações necessárias em sua edificação, de modo a 
possibilitar a ligação do esgoto à rede coletora pública pela 
concessionária, atendendo as exigências previstas na legislação 
municipal pertinente, e para que requeira à concessionária de 
serviços públicos de coleta, tratamento e destinação final de 
esgoto a execução da ligação de esgoto à rede coletora pública, 
devendo apresentar, na Prefeitura Regional de sua jurisdição, o 
protocolo do respectivo pedido.

Parágrafo único. Não atendida a intimação no prazo fixa-
do, as Prefeituras Regionais deverão reaplicar a multa a cada 
período de 30 (trinta) dias, até a apresentação do respectivo 
protocolo.

Art. 94. Verificado o desrespeito ao estabelecido no subitem 
3.4.2 do item 3 do Anexo I do COE, a Prefeitura Regional com-
petente deverá:

I - aplicar a multa prevista na Tabela de Multas, contida 
no Anexo III do COE, correspondente ao valor fixado para as 
demais infrações das disposições do COE;

II - intimar os proprietários ou possuidores a qualquer título 
das edificações, para que no prazo de 30 (trinta) dias, executem 
as adaptações necessárias em sua edificação, ou de modo a 
possibilitar a canalização sob o passeio à rede coletora de 
águas pluviais, de acordo com as normas emanadas do órgão 
competente.

Parágrafo único. Não atendida a intimação no prazo fixa-
do, as Prefeituras Regionais deverão reaplicar a multa a cada 
período de 30 (trinta) dias, até que sejam tomadas as medidas 
necessárias para o saneamento da irregularidade.

Art. 95. Contra os atos de fiscalização previstos no COE 
e neste decreto, cabe defesa ao Supervisor Técnico de Fisca-
lização, da Prefeitura Regional, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados:

I - para a intimação e o embargo, a partir da data da res-
pectiva notificação;

II - para a multa, a partir da data de sua publicação no DOC.
§ 1º Contra o despacho decisório que desacolher a defesa, 

caberá um único recurso, ao Prefeito Regional, no prazo de 15 
(quinze) dias contados da data da publicação do despacho.

§ 2º As defesas e recursos suspendem a exigibilidade dos 
autos de multa impugnados.

§ 3º A defesa contra o auto de embargo e/ou auto de 
intimação não suspende a ação fiscalizatória e não obsta a 
aplicação de outras multas previstas no COE e neste decreto.

Art. 96. A reincidência da infração, assim considerada a 
referente à mesma obra e ao mesmo documento, gera a apli-
cação das penalidades com acréscimo de 20% (vinte por cento) 
a cada reincidência, até atingir 2 (duas) vezes o valor da multa 
inicial, depois do que será reaplicada sem novos acréscimos.

CAPÍTULO VII
DO ALINHAMENTO E DO MELHORAMENTO VIÁRIO
Art. 97. Desde que não exista declaração de utilidade públi-

ca em vigor por ocasião da emissão do Alvará de Aprovação do 
projeto, não se aplicam, para efeito do licenciamento edilício, 
os novos alinhamentos aprovados constantes de lei de melho-
ramento viário e do PRM, publicados anteriormente a 8 de no-
vembro de 1988, inclusive no caso de processos em andamento.

Art. 98. O Alvará para imóveis totalmente atingidos por 
melhoramento público deverá ser emitido com notas contendo:

I - a indicação do número da lei do melhoramento público e 
da DUP ou DIS em vigor, quando for o caso;

II - a indicação da área de terreno e da área necessária ao 
melhoramento público.

Seção I
Verificação da Regularidade da Obra
Art. 81. Até o término dos trabalhos, deverá ser mantido, no 

local da obra ou serviço, o documento que comprove o licencia-
mento da atividade edilícia em execução, sob pena de lavratura 
de autos de intimação e de multa, nos termos do artigo 83, 
inciso III, do COE, observado o disposto no artigo 98 do COE e 
ressalvada a situação prevista no artigo 14 do COE.

Parágrafo único. A guarda dos documentos fora do local 
da obra ou serviço não exclui a aplicação das penalidades 
previstas neste artigo.

Art. 82. São documentos hábeis à comprovação da regulari-
dade da atividade edilícia em execução:

I - Alvará de Execução;
II - Alvará de Autorização.
Art. 83. Constatada irregularidade na execução da obra, 

deverão ser adotados os seguintes procedimentos:
I - para a obra sem licença expedida pela Prefeitura, ao 

proprietário ou possuidor, devem ser imediatamente lavrados 
auto de multa por execução da obra sem licença, auto de em-
bargo e auto de intimação para adotar as providências visando 
à solução da irregularidade no prazo de 5 (cinco) dias;

II - pelo desvirtuamento da licença, ao proprietário ou pos-
suidor e ao responsável técnico pela obra, devem ser lavrados:

a) imediatamente, auto de intimação para adotar as pro-
vidências visando à solução da irregularidade no prazo de 5 
(cinco) dias e auto de multa por execução da obra com desvir-
tuamento da licença;

b) no caso do desatendimento da intimação, auto de em-
bargo e correspondente auto de multa de embargo;

III - pelo desatendimento de qualquer disposição do COE 
e deste decreto, quando não houver outros procedimentos ex-
pressamente estabelecidos, devem ser lavrados, concomitante-
mente, auto de intimação para adotar as providências visando 
ao atendimento da disposição do COE e deste decreto no prazo 
de 5 (cinco) dias e auto de multa correspondente à infração.

§ 1º Não atendidas às determinações no prazo fixado na 
intimação, será aplicada nova multa.

§ 2º No caso de obra, será caracterizada a reincidência 
quando a infração disser respeito ao mesmo documento, nos 
termos do artigo 98 do COE, no que couber.

§ 3º Durante o embargo, fica permitida somente a execu-
ção dos serviços indispensáveis à eliminação das infrações que 
o motivaram, observadas as exigências da legislação pertinente 
à matéria.

§ 4º O embargo cessará a pedido do interessado somente após:
I - a eliminação das infrações que o motivaram, em se 

tratando de obra com licença;
II - a expedição de Alvará de Autorização ou Alvará de 

Execução, em se tratando de obra sem licença.
§ 5º O pedido de desembargo da obra será analisado pelo 

Coordenador de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da 
Prefeitura Regional correspondente ao local da infração, em 
despacho fundamentado e publicado no DOC.

§ 6º O prosseguimento dos trabalhos no imóvel enquanto 
não deferido o desembargo caracterizará a resistência ao em-
bargo, adotando-se as providências estabelecidas no artigo 84 
do COE, competindo ao Prefeito Regional a solicitação de auxí-
lio policial e a requisição de instauração de inquérito policial.

§ 7º A modificação física da obra desde a vistoria anterior 
caracterizará a resistência ao embargo.

Art. 84. Esgotadas todas as providências administrativas 
para a paralisação da obra, o Supervisor de Fiscalização deverá:

I - extrair cópia das principais peças do processo adminis-
trativo para encaminhamento à Delegacia de Polícia, a fim de 
instruir o inquérito policial;

II - solicitar que o Gabinete da Prefeitura Regional expeça 
ofícios ao CREA ou CAU com as informações do processo ad-
ministrativo para a apuração da responsabilidade profissional;

III - encaminhar o processo original ao setor jurídico para 
manifestação e posterior encaminhamento ao Departamento de 
Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio, da Procuradoria Ge-
ral do Município, para as providências de ajuizamento da ação 
judicial cabível, sem prejuízo da incidência de multas diárias, 
em processo próprio, caso persistam as irregularidades.

Art. 85. Mesmo durante o embargo, acaso constatada 
situação de risco, em vistoria técnica realizada por servidor 
com competência específica, além das autuações referidas nos 
artigos 82 a 84 do COE, deve ser imediatamente lavrado o auto 
de interdição, seguindo-se, no que couber, os procedimentos 
previstos neste capítulo.

§ 1º Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, po-
derá ocorrer o levantamento parcial do embargo para o fim 
específico da execução das medidas necessárias à eliminação 
do risco, ficando condicionado à apresentação de ART ou RRT 
relacionando os serviços a serem executados e seu cronograma 
de execução.

§ 2º Eliminado o risco, retorna-se à situação de embargo, 
o qual somente cessará nas hipóteses estabelecidas no § 4º do 
artigo 81 deste decreto.

§ 3º Quaisquer trabalhos ou serviços que extrapolem o pre-
visto no § 1º deste artigo caracterizarão resistência ao embargo 
e à interdição, ensejando as penalidades previstas no COE.

Seção II
Da Verificação da Estabilidade, Segurança e Salubridade 

da Obra
Art. 86. Verificada a inexistência de condições de esta-

bilidade, segurança ou salubridade de uma obra, edificação, 
serviço ou equipamento, o proprietário ou o possuidor e o 
responsável técnico pela obra devem ser intimados a dar início 
às medidas necessárias à solução da irregularidade no prazo de 
5 (cinco) dias, devendo ainda ser lavrado o auto de interdição 
total ou parcial do imóvel, dando-se ciência aos proprietários 
e ocupantes.

§ 1º Compete aos servidores técnicos municipais, com 
formação específica, lotados nas Prefeituras Regionais vistoriar 
e avaliar edificações, obras serviços ou equipamentos com 
respeito às suas condições de estabilidade, segurança e ou 
salubridade e determinar a adoção das medidas pertinentes.

§ 2º Compete aos servidores municipais, investidos em car-
go público e com poderes fiscalizatórios, lotados nas Prefeituras 
Regionais, lavrar os autos de interdição e de intimação, colher 
as assinaturas, tanto do técnico que avaliou a situação de risco 
e determinou a interdição, como do proprietário ou possuidor a 
qualquer título ou dos ocupantes do local a ser interditado, ou, 
ainda, atestar a impossibilidade ou recusa.

§ 3º Do auto de interdição necessariamente deverão cons-
tar as assinaturas do técnico responsável pela vistoria que en-
sejou a interdição e do agente público municipal com poderes 
de fiscalização.

§ 4º No caso de a irregularidade constatada apresentar 
perigo de ruína ou contaminação, ocorrerá, se necessário, a 
interdição do entorno do imóvel.

§ 5º O não cumprimento da intimação para a regularização 
necessária ou interdição implica responsabilidade exclusiva do 
infrator, eximindo-se a Prefeitura da responsabilidade pelos 
danos decorrentes de eventual sinistro.

§ 6º Durante a interdição, fica permitida somente a execu-
ção dos serviços indispensáveis à eliminação da irregularidade 
constatada.

§ 7º Em se tratando de edificação erigida em imóvel pú-
blico municipal, cuja ocupação seja clandestina, além da inter-
dição total ou parcial, a intimação prevista neste artigo deverá 
determinar a desocupação da área pública municipal, conforme 
legislação municipal pertinente.

§ 8º A pedido do interessado, o imóvel poderá ser desinterdi-
tado, sendo competência do Coordenador de Planejamento e De-
senvolvimento Urbano, da Prefeitura Regional do local da infração, 
a sua análise, em despacho fundamentado e publicado no DOC.
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